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SA Ú D E

Cresce o número de
denúncias contra conduta
médica em São Paulo

O número de denúncias contra

médicos no estado de São Paulo

cresceu 130% em dez anos e a

média diária de queixas só fez

aumentar no ano passado.

Segundo pesquisa realizada por

Krikor Boyaciyan, diretor do

Conselho Regional de Medicina do

Estado (Cremesp), em sua tese de

doutorado defendida na Escola

Paulista de Medicina da

Universidade Federal de São Paulo

( U n i fes p), o aumento oco r reu ent re

1994 e 2004, passando de 4 para

mais de 9 denúncias diárias; em

2005, a média de queixas cresceu

ainda mais: 12 por dia.

Com base em tais dados, em seu

trabalho Boyaciyan mostra que

pouco mais de 16% das quase 24

mil denúncias registradas

culminou em processo legal e,

dessas, 12% eram ligadas às áreas

de ginecologia e obstetrícia. Entre

as causas para esse crescimento,

o pesquisador enumera algumas

questões conjunturais da prática e

da formação médica, assim como

um maior acesso à informação por

parte dos pacientes, o que os têm

tornados mais questionadores e

conscientes de seus direitos.

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA A

pesquisa de Boyaciyan centrou-se

nas denúncias contra 781

profissionais, em sua maioria

homens de 31 a 45 anos, com até

20 anos de carreira, formados em

escolas privadas e que não

passaram por residência médica

nem obtiveram título de

especialista. Um dos fatores

atribuídos à conduta questionada

pelos pacientes é a quantidade

elevada de horas trabalhadas por

médicos em início de carreira,

aliada às condições hospitalares

nem sempre adequadas. “O

médico jovem se sujeita a muitas

horas de plantão, em diferentes

lugares, o que leva a um estresse

contínuo e maior chance de

negligência e erro”, argumenta.

Outra evidência apurada no

estudo é a falta de rigor dos

médicos no preenchimento dos

prontuários dos pacientes. Apenas

6% desses documentos estavam

preenchidos corretamente: “esses

profissionais se esquecem que o

prontuário do paciente é a maior

defesa do médico, a prova

documental de seus

procedimentos”. Boyaciyan

acrescenta que 70% das

denúncias foram relacionadas a

óbito materno ou fetal durante o

parto. “A gravidez gera uma

expectativa positiva de vida e,

quando isso não se concretiza, a

família tende a culpar o médico”,

argumenta.

NEGLIGÊNCIA Pode parecer que

atualmente existe mais

incompetência dos médicos, ou

falhas na sua formação e na infra-

estrutura das clínicas e hospitais,

mas o cardiologista Elcio

Rodrigues da Silva, perito do

Instituto de Medicina Social e

Criminologia do Estado de São

Paulo (Imesc) há mais de 20 anos,

atribui à negligência o papel

principal nessa questão dos erros

médicos.

Pa ra a disse rtação de se u

m est ra d o, em andamento, Silva

a n a l i sou 119 pro cessos judiciais

que discutiam a prática médica ,

e nt re 2001 e 20 03, e adianta que
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em quase 60% deles o médico não

exe cu tou pro ce d i m e ntos básicos.

“ M u i tas vezes, a necessidade de

ser ágil, devido à quantidade de

t ra ba l h o, é inco m pa t í vel com a boa

p r á t i ca médica .” afirma.

Em contrapartida, o conselheiro e

corregedor do Conselho Federal de

Medicina (CFM) Roberto Luiz

D’avila, considera que é preciso

evitar mal-entendidos e falsas

expectativas diante de um

tratamento. “No Brasil, estamos

próximos do exagero visto no

denuncismo, onde tudo é erro

médico. Os médicos não têm

DA DENÚNCIA AO PROCESSO

No Brasil, as áreas mais denunciadas são

ginecologia/obstetrícia, anestesiologia, cirurgia plástica e

ortopedia. Qualquer paciente que se sinta lesado pode

registrar a queixa pessoalmente ou pela internet

(www.portalmedico.org.br) no Conselho Regional de

Medicina (CRM) ao qual o médico está ligado. Deve

preencher formulário específico solicitando apuração dos

fatos, munido de documentos que comprovem sua versão,

nome dos médicos envolvidos e testemunhas.

O CRM abre, então, uma sindicância e emite um parecer

que pode ser para o arquivamento, conciliação ou abertura

de processo, no qual há coleta de provas e julgamento. As

penas vão de advertência à cassação do exercício

profissional. Nos últimos cinco anos, esse órgão recebeu

mais de 400 recursos e julgou a metade. Até julho de

2005, 17 desses processos terminaram com cassação do

registro profissional do médico.

NA HISTÓRIA O rei Hamurabi, da Babilônia, foi quem elaboro u

o primeiro Código de Ética e de Honorários Médicos que não

p e rd oava nenhum erro: em ca so de morte do pa c i e nte, o

m é d i co tinha suas mãos dece pa d a s. Mais seve ra que os

ba b i l ô n i cos era a medicina arca i ca da Meso p otâmia que

co n d e n ava à morte os médicos co n s i d e ra d os cu l pa d os pelo

fim da vida do pa c i e nte. Os ára b es va r i avam essa prática

a d otando como ca stigo também a reclusão e o açoite do

p rofi ssional da sa ú d e. Com o iluminismo, as práticas ra d i ca i s

fo ram subst i tuídas por uma maior tolerância, chegando ao

o u t ro ex t remo de nunca duvidar e questionar os médicos,

v i stos como donos do co n h e c i m e nto.

Hoje, o avanço dos meios de comunicação, em especial a

internet, permite ao paciente maior acesso a informações

sobre seus problemas de saúde, dando-lhe condições de

tornar mais interativa a sua consulta e questionar os atos

do profissional.
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obrigação ou compromisso de

cura e sim de acompanhamento e

cuidado”, diz.

Mesmo com o crescimento no

número de denúncias, uma

pesquisa do Ibope de agosto de

2005 mostra que é nesses

profissionais de saúde que o

brasileiro mais confia. Os médicos

receberam voto de confiança de

81% dos 2.002 eleitores

consultados em 143 municípios,

índice acima de instituições como

a igreja católica, que obteve 71%

da confiança dos entrevistados e

as forças armadas, com 69%.

Outro aspecto importante nesse

cenário é o maior acesso a

informações, que aumenta a

capacidade de duvidar e contestar

os atos médicos por parte dos

pacientes. Aliado a isso, estão os

mecanismos facilitadores criados

por universidades e grupos

sociais ligados ao sistema

judiciário, que prestam

assistência gratuita à população

carente, para que requeiram seus

direitos diante das falhas desses

profissionais.

Mariella Oliveira
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